
PREFEITURA MUNI CIPAL DE TA·�UARITINGA 

L E I n.8 4 2 , de 2 de agôsto de l. 967. 

DI3PÔE SOBRE A CONCESS10 de �!TULOS DE "CIDADÃO 

TAQUARITINiGUENSE" 

O SENHOR D OUTOR WALI',E!'/IAR D'A'BRÔSIO, PREFBITO MUNICIPAL DE TAQUARI-

TINGA, usando das atribUiçÕes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a seguinte lei: 

Artigo lR-Fica concedido o título de "Cidadão Taquaritin

guense" às seguintes pessoas: Comendador Lauro Luz, Francisco Paoletti, 
-

Prof. Mauro .Maciel, Joao D-1111ato Neto, Prof. Newton Franco, Adelino Ro-

drigues, Gabriel Os6rio Franco, Antonio Luiz Ramalho, Christina Curti 

Manoglio, Padre Clemente Baltus, Padre Lambert Verrit, Elias Miguel , 

Qnar de Paula Albuquerque, Dr. Geraldo do Amaral Arruda, Dr. Clodomiro 

Lemos, Prof. Miguel Lapola, Prof. Izolina Paro Lapenta, Dona Esquia 
-

Simao, Prof• Cynira Fernandes Lagoa Scrivanti, Afonso Carlos do Nasci-

mento, Azor Campanhã, Dr. Nelson Barbosa, Dr. João Guedes Pereira, 

Dr. Nelson Velardo, �enenbe Oswaldo Ramos do Rêgo, DJalma Santos, 

Mário Moraes, Dr. Edgard Meirelles de Siqueira, Dr. Godofredo Jos� 

Marques Mauro, Dr. Sylvio Glauco Taddei Cembranelli, rona Izabel da 

Silva camargo, Prof1 Dona Maria Helena Nogueira Fa&er e Waldir Larizza 

Berti. 
Artigo 2R- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA�UARITINGA, 2 de agôsto de 1.967. 
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